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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Convocamos os acionistas da Minupar Participações S.A. para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária presencial, a ser realizada em segunda convocação, no dia 
29 de dezembro de 2025, às 13h, na Av. Amazonas, nº 3001, bairro Universitário, na 
cidade de Lajeado/RS, CEP 95914-650, em virtude da não instalação da primeira convocação 
por falta de quórum legal. A Assembleia deliberará sobre a seguinte ordem do dia: 

a. Deliberar sobre a proposta de aprovação da Política de Destinação de Resultados 
da Companhia; 

b. Deliberar sobre a proposta de reforma do Estatuto Social para alterar o prazo de 
mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria para 3 (três) 
anos, modificando, para tanto, os artigos 18 e 23 do referido diploma; 

c. Aprovar a consolidação do Estatuto Social para refletir a alteração deliberada no 
item anterior. 

Informações gerais: 

A documentação completa referente à ordem do dia, incluindo o Manual de 
Participação e a Proposta da Administração, contendo a Política e o estatuto social, encontra-
se disponível na sede da Companhia, no site de Relações com Investidores 
(www.minupar.com.br/ri) e nos portais da CVM e da B3. 

Para participar e votar na Assembleia os acionistas poderão, observadas as instruções 
detalhadas no referido Manual: comparecer pessoalmente, munidos de documento oficial 
com foto; nomear procurador, constituído há menos de um ano, que seja outro acionista, 
administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, cujo instrumento de 
mandato deverá ser depositado na Companhia com 48 horas de antecedência. 

A Assembleia ocorrerá em local diverso da sede para melhor acomodação. A reunião 
será realizada de forma presencial para facilitar a comunicação direta, a interação entre os 
participantes e a organização do evento, tendo sido assegurada a participação à distância 
por meio da Votação à Distância disposta na Resolução CVM nº 81/22.  

Esclarecimentos ou informações adicionais poderão ser obtidos através do 
formulário de contato disponível no site da Companhia. 

Lajeado/RS, 18 de dezembro de 2025. 

 Conselho de Administração  


